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DECRETO Nº 06/2022 

 
 

Súmula: Reajusta Valores da UFM (Unidade Fiscal do Município). 
 

 
 O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no exercício de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal:  
 

DECRETA 
 
 

 Art. 1º. Fica reajustado conforme aplicação do Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor - INPC do período de janeiro de 2022 a dezembro de 2022, o valor da UFM 
(Unidade Fiscal do Município) em 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), passando a 
vigorar a partir da data de sua publicação no valor de R$ 35,16 (trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos), que servirá de base para cálculos de tributos e penalidades.  
 
 Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 
 Art. 3°. Publique-se e arquive-se.  
 

 

Cantagalo/PR, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR. 

PODER EXECUTIVO 
ANO II - EDIÇÃO 02/2022 – TERÇA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2022.  

 

LEI 1138/2021 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Cantagalo e dá outras providências. 
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